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RESUMEN

El artículo analiza tres experiencias de ejecución de audiencias públicas ambientales como mecanismos de participación 
de la sociedad en la discussion y toma de decisiones acerca de los problemas ambientales: la experiencia de Los Estados 
Unidos, la experiencia la Provincia de Quebec en Cañada y la experiencia del Brazil. En los tres casos se enfocan los 
aspectos más significativos de la participación ciudadana para la gestión estatal del medio ambiente en la resolución 
efectiva de los temas ambientales.
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ABSTRACT

This article examines three experiences accomplishment of environmental public hearings as mechanisms of society 
participation in discussion and decisión making conceming the environmental problems: the United States experience, 
the Quebec experience and the Brazil experience. The analysis focuses the most significant aspects of the citizen 
Participation for the state environment management and effective resolution of the environmental problems.
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1. INTRODUJO

Ñas sociedades democráticas contemporáneas é cada vez 
mais crescente a reivindicado para a criado de urna 
nova institucionalidade onde a sociedade civil 
desempenhe um papel importante ñas decisóes sobre a 
formulado de políticas e gestáo públicas. Impulsionado 
pela crise fiscal e pela consciencia dos seus limites 
operacionais do Estado para atender a busca crescente 
por parte dos cidadáos por melhores servidos públicos, 
cada vez mais os governos procuram o respaldo da 
sociedade para a ado estatal. De acordo com Cunill- 
Grau (1995: 36-37) “o potencial democratizador da 
participando cidada está vinculado a possibilidade de 
produzir através déla urna alterando real ñas assimetrias 
da representando política e social que se expressam na 
preeminencia dentro das instancias de decisáo daqueles 
setores que tém maior peso económico e, por 
conseqüéncia, maior organizando”. Esta situado 
produz urna desigualdade de participad0 pela 
desigualdade de poder social. Os mecanismos de 
participado, no entanto, podem minimizar essas 
desigualdades permitindo o questionamento do modelo 
de desenvolvimento que as produzem. A possibilidade 
de reversáo das assimetrias da representado no sistema 
político encontra-se no reconhecimento dos sujeitos 
sociais como sujeitos políticos. Neste sentido, o Estado, 
tem um papel fundamental no estabelecimento de 
condides e mecanismos que favore^am a participado 
de atores tradicionalmente excluidos dos processos 
decisorios, a partir do seu reconhecimento como sujeitos 
políticos.

O décimo principio Declarado do Rio sobre o Meio 
Ambiente e o Desenvolvimento - resultado da 
Conferencia Mundial para o Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 
-aponta a centralidade da participad0 dos cidadáos nos 
processo decisorios sobre questóes ambientáis, indicando 
a responsabilidade dos governos nacionais na promodo 
do acesso as informa^óes e oportunidades necessárias á 
participado, incluindo o acesso a processos judiciais e 
administrativos. O fato de as questóes relativas ao meio 
ambiente e apropriado de recursos naturais envolverem 
necessariamente aspectos conflitantes em rela^áo aos 
interesses dos agentes sociais, toma a criado dos espatos 
públicos de participado e decisáo fundamentáis para 
viabilizar a gestáo ambiental por parte do Estado.
A fím de contribuir para a reflexáo sobre os mecanismos 

de participado da sociedade na discussáo e decisáo sobre 
problemas ambientáis, este artigo analisa o processo de 
institucionalizado de tres diferentes experiencias envolvendo 
a realizad0 de audiéncias públicas ambientáis: a 
experiencia americana, a experiencia canadense da Provincia 
de Quebéc e a experiencia brasileira.

2. DIRETRIZES INTERNACIONAL PARA 
POLÍTICA AMBIENTAL

A Conferencia Mundial das Nades Unidas sobre o Meio 
Ambiente Humano (conhecida como Conferencia de 
Estocolmo), realizada em junho de 1972, na Suecia, teve 
como objetivo a discussáo de temas ambientáis de 
interesse geral para a humanidade e a busca de soludes 
para evitar o agravamento dos problemas ambientáis 
mundiais.

Ao reconhecer o direito fundamental do homem á 
liberdade, á igualdade e á qualidade de vida, num 
ambiente em condides de satisfazer suas necessidades 
de bem-estar, a Conferencia de Estocolmo deu um passo 
fundamental no sentido de introduzir no universo jurídico 
internacional o conceito de direito ambiental. Isso 
permitiu um avanzo significativo para o fomento da co- 
responsabilidade dos Estados Nacionais em rela^áo ao 
meio ambiente. Por outro lado, ao tratar a questáo 
ambiental de forma ¡solada em relado aos processos 
sociais e económicos a Conferencia concentrou-se apenas 
nos efeitos, a degradado ambiental, e náo ñas suas 
causas, o modelo económico capitalista, cuja lógica de 
desenvolvimento tem sido responsável pelo 
empobrecimento e endividamento dos países periféricos, 
pelo alto padráo de consumo predatorio dos países 
desenvolvidos do Primeiro Mundo e pela degradado 
ambiental generalizada. Desta forma, a Conferencia 
limitou o espectro de soludes que poderiam ser discutidas 
e implementadas para resolver o problema da crise 
ambiental.

Destarte, urna das respostas ao problema da degradado 
ambiental que corne^ou a se delinear a partir da 
Conferencia de Estocolmo no ámbito dos diversos países 
participantes, foi a limitado ou controle extemo (político) 
das a^Óes económicas individuáis, ou seja, o 
estabelecimento de urna política ambiental. Mais do que 
o acionamento puro e simples de urna esfera superior de 
governo, tal política implicavaaconstru^áode um espado 
público ambiental, onde se fizessem presentes náo apenas 
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as diversas instancias govemamentais, como governos 
centráis, governos estaduais, municipalidades, entidades 
públicas e empresas estatais, mas também outros agentes 
sociais, como empresarios, organizares nao 
govemamentais e cidadaos interessados na preservado 
do meio ambiente e no desenvolvimento sustentável.

Os governos dos países periféricos, que tinham como 
ideal de sociedade os países centráis eram, naquele 
momento, incapazes de qualquer reflexao crítica sobre o 
modelo de desenvolvimento capitalista, que ademáis os 
condenava á condi^áo dependente e subdesenvolvida. 
Assim, em sua grande maioria, assumiram urna postura 
que se poderia chamar de desenvolvimentista, relegando 
as questóes ambientáis a um plano secundário1. Por esta 
razao, a Conferencia teve repercussáo restrita entre os 
países do Terceiro Mundo. Apesar disso, pode-se dizer 
que o procedimento de Avalia^áo de Impacto Ambiental 
(AIA), adotado por vários países, foi um dos 
desdobramentos da Conferencia de Estocolmo.

Em meados da década de 1980, a assun^áo da questáo 
ambiental por parte do Banco Mundial (B1RD), em 
virtude das repercussoes dos impactos sócio-ambientais 
dos grandes projetos e empreendimentos, refor^ou o 
licenciamento como um instrumento eficaz de gestáo do 
meio ambiente. Além disso, como agente fmanciador, o 
BlRD podía pressionar os países que recebiam seus 
financiamentos a adotarem tal procedimento.

Ao longo dos anos 1970 e 1980 vários países 
empenharam-se em constituir urna política ambiental 
consistente que invocasse para o Estado a 
rcsponsabilidade pela qualidade ambiental.

3. A EXPERIENCIA AMERICANA

Os Estados Unidos foram o primeiro país a adotar urna 
sistemática institucionalizada de avalia?áo de impacto 
ambiental, através da promulgad0 do National 
Environmental PolicyAct of1969 (NEPA) em 1970. O 
NEPA foi concebido como um estatuto político que, 
apesar de impor relativamente poucas exigencias 
substantivas2, seria capaz de gerar efeitos de longo

posifáo defendida pelo governo brasdeiro na Conferencia, bem como 
P°r outros governos de países periféricos evidenciou esta problemática, vis- 
,o Que deixou claro que se a poluifáo era o preqo a pagar pela 
'^dustrialisafáo e pelo desenvolvimento, o Brasil eslava pronto a pagá-lo de 
oom grado.

alcance por meio da criado procedimentos. A base deste 
estatuto é o envolvimento de todas as agéncias 
govemamentais e instituid68 do Estado para a 
incorporado de diretrizes de proted° ao meio ambiente 
em todas as grandes a?óes federáis, legislado e processos 
de intervendo no meio ambiente. Ao exigir das agéncias 
federáis a reuniáo de informad68 acerca das 
conseqüéncias ambientáis de afóes propostas, 
considerando os impactos ambientáis dessas ades, tais 
agéncias seriam capazes de tomar decisoes ambientáis 
mais consistentes, fomentando boas a?6es públicas 
através de decisoes fundamentadas.

O mais importante ordenamento do NEPA é o que exige 
que as agéncias federáis incluam em urna declarado 
detalhada (Environmental Inipact Statement - EIS ou 
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA) para todas as 
propostas de legislado e outras a^óes federáis que possam 
afetar significativamente o meio ambiente. Segundo Bursztyn 
(1994), os documentos resultantes desta declarado tém se 
mostrado bastante eficazes, especialmente no que tange á 
participado da populado na tomada de decisao pelos órgaos 
públicos, através das audiencias públicas.

O EIS deve descrever a ado proposta, discutir o impacto 
ambiental da ado e analisar alternativas para esta ado, 
fornecendo as agéncias govemamentais e ao público 
informades importantes para urna tomada de decisao 
bem fundamentada. A exigéncia do EIS tem sido chamada 
de ordenamento “forjador da ado” (action-forcing) do 
NEPA, porque ele “obriga” as agéncias a considerar as 
conseqüéncias ambientáis de suas ades.

Aplicando-se básicamente as ad68 govemamentais, os 
ordenamentos do NEPA logo alcanfaram as atividades 
da iniciativa privada dependentes de autorizad68 e/ou 
financiamentos do governo. Na verdade, a Declarado 
da Política Nacional do Meio Ambiente (Declaration of 
National E.ivironmental Policy) apresentada pela leí, já 
induzia o envolvimento de todos os setores sociais, 
políticos e económicos da sociedade americana, ao firmar 
um compromisso ínter-temporal entre as gera?óes de 
americanos no empenho pela preservado da qualidade 
ambiental, conforme mostra o trecho a seguir:

2 Estatuios ambientáis mais conhecidos, tais como Olean Air Act, Olean Water 
Act e Resource Oonservation and Recovery Act, impoem muito mais exigéncias 
e controles sobre os empreendedores e agentes sociais de um modo geral 
(Bursztyn, 1994).
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“O Congresso (...) declara que é política continua do 
governo federal, em cooperando com os governos 
estaduais e locáis, e outras organizanoes públicas e 
privadas afins, usar de todas as medidas e meios 
possíveis, incluindo assisténcia técnica e financeira, de 
maneira calculada para fomentar e promover o bem 
estar geral, criar e manter condiQÓes sob as quais o 
homem e a natureza possam existir em harmonía 
produtiva, e preencher as necessidades sociais, 
económicas e outras das geranóes presentes e futuras 
de americanos. "(NEPA, 1997)

A fiin de subsidiar a participado da populado, a 
legislado americana prevé um conjunto de mecanismos 
de comunicado e informado3, tais como "apublicando 
de urna nota de intenqao de realizar o estudo de impacto 
ambiental, declarando de impacto nao significativo, 
publicando de urna nota de recebimento no Registro 
Federal e elaborando de um documento público sintético 
que informa a decisao. ” (Bursztyn, 1994: 94)

3 Em vários estados da federando americana a legislando também garante 
ampio acesso do público as informan des e decisóes ambientáis sobre projetos, 
empreendimentos e atividades. No Estado da Florida, por exemplo, a
legislando garante a populando o acesso “á elaborado de regras administra­
tivas e de procedimento” no processo decisorio ambiental, bem como faculta 
o acesso aos editáis de audiéncias públicas e informanoes sobre quaisquer 
atividades de planejamento, re-zoneamento e alteranÓes de uso do solo, ven­
da de térras públicas, construndo e ampliando de estradas, manejo do solo e 
da agua, tratamento de esgotos e residuos perigosos, etc. Os principios que 
garantem legalmente a participando pública e o ampio acesso as informanoes 
oficiáis estáo contidos na Leí de Governo A be río (Florida Govemment-in-the 
Sunshine Law> que exige reunióes abertas ao público para todas as entida­
des e órgáo públicos e a Le i dos Arquivos Públicos que abre os arquivos de 
agencias públicas á inspendo pública. Ambas as leis sancionadas pela 
Assembléia Estadual em 1967, tém sido aprimoradas ao longo dos anos 
estendendo-se atualmente aos processos decisorios ambientáis. No ámbito 
federal, o Ato de Liberdade de Informando de 1966 tornou dispon ive l ao 
público todos os documentos federáis, enquanto o Ato do Governo Aberto 
de 1976 tornou obrigatórias a realizando de reunióes públicas para cerca 
de sessenta órgáos federáis. (Klein, 1995)

A agencia governamental EPA (Environmental 
Protection Agency) tem a responsabilidade de identificar 
as pessoas e grupos interessados nos projetos, 
informando-os sobre as audiencias e reunióes públicas, 
bem como facilitar o acesso aos documentos ambientáis. 
A participado da populado tem lugar em vários 
momentos: i) na etapa do scoping, quando o conteúdo 
do EIS é definido e na qual os pontos conflitantes sao 
negociados entre os interessados; ii) na integrado dos 
comentários da primeira versao do EIS; iii) no período 
de 30 dias após a entrega do EIS á EPA, no qual a 

populado pode intervir e manifestar sua opiniáo; e iv) 
na audiencia pública realizada antes da publicado da 
versao final do EIS.

Este processo ocorre inteiramente antes da tomada de 
decisao de realizar o empreendimento. A audiencia 
pública nao é obrigatória por lei, mas é incentivada 
sempre que os estudos apresentem pontos conflitantes e 
quando haja solicita^áo de algum departamento 
ministerial (Bursztyn, 1994: 95).

Os tribunais também desempenham um papel importante 
no controle do processo de avaliafáo ambiental, 
especialmente em relafáo ao emprego correto do 
procedimento de avalia^áo e suas modalidades de 
aplicado4. Os tribunais também sao fundamentáis no 
controle social que se faz de forma indireta, porém forte, 
por parte da populado e de grupos interessados.

Em síntese, o NEPA, foi instituido como um 
mecanismo de regulado e resoluto dos conflitos 
ambientáis. Como fundamento da política ambiental 
americana, este instrumento legal procurou incorporar 
o componente ambiental ao processo decisorio de 
formulad0 e implementa^áo de políticas e demais 
a^óes governamentais. O NEPA foi concebido para 
estimular o envolvimento da cidadania ñas questóes 
ambientáis e a aprova^áo de outros estatutos 
ambientáis. Neste sentido, viabilizou a resolufáo de 
grande parte dos litigios ambientáis que se tornaram 
característicos da arena ambiental nos EUA. Ao 
introduzir a variável ambiental desde o inicio no 
processo de tomada de decisao, o NEPA tinha como 
objetivo fundamental a limitad0 dos conflitos 
potenciáis entre os agentes sociais evitando, assim, 
possíveis atrasos na realizajáo dos projetos e 
empreendimentos. Na verdade, a lei americana tomou- 
se um poderoso instrumento para a viabilizafáo dos 
projetos e empreendimentos, já que atenúa os conflitos 
ao facilitar a participado de todos os agentes sociais 
públicos e privados interessados ñas discussoes e 
decisóes sobre os processos que envolvem múltiplos 
interesses, como os projetos que interferem ñas 
dinámicas ambientáis.

4 Segundo Bursztyn (1994), isto se deve a um processo exterior e anterior ao 
NEPA, cujo cerne é a preocupando política de controlar o poder discricionário 
das agencias governamentais.
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4. A EXPERIÉNCIA CANADENSE DA 
PROVINCIA DE QUÉBEC

O sistema de prote^ao ambiental foi instituido pelo 
governo da Provincia de Québec por meio da Lei sobre 
Qualidade do Meio Ambiente em 1972. A partir de entáo, 
urna serie de medidas, instrumentos e mecanismos foram 
mtroduzidos visando preservar/melhorar a qualidade do 
rneio ambiente e fomentar a participado da sociedade 
ueste processo. Dentre essas medidas encontra-se a 
incorporado na legislado da avahad0 de impacto 
ambiental (AIA) e a instituid0 do Bureau d'Audiences 
Publiques sur rEnvironnement (BAPE), em 1978 pela 
Assembléia Nacional do Québec (BAPE, 1995a). A partir 
das regulamentades das regras relativas as audiencias 
Públicas (Réglements Refondues du Québec). a avahado 
de impacto ambiental tornou-se o principal instrumento 
de regulado dos grandes planos de intervendo e o 
Principal instrumento de envolvimento da populado no 
Processo decisorio.

A legislado ambiental do Québec exige a realizado do 
Procedimento de avahad0 de impacto ambiental e a 
°btend° de um certificado de autorizad0 para a 
realizad0 de empreendimentos que produzam 
Potencialmente impacto ambiental. Os projetos de menor 
impacto nao precisam realizar todo o procedimento, mas 
necessitam de um "estudo de repercussóes ambientáis” 
e um processo de licenciamento mais simplificado. Estes 
Procedimentos sao coordenados pela Direfáo de 
Avahado Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e 
da Fauna, que orienta o empreendedor na elaborad0 dos 
estudos, verifica se estes foram elaborados 
adequadamente e encaminha um relatório com suas 
análises para os órgáos responsáveis pela tomada de 
decisáo (Bursztyn, 1994: 137).

Os projetos sujeitos aos procedimentos de avahado 
ambiental e autorizad0 específica sao prioritariamente 
Os seguintes: projetos lineares (estradas, oleodutos, 
gasodutos e linhas de transmissao), obras hidráulicas 
(dragagem, derivad0 de rios e lagos, portos e barragens), 
°bras pontuais (aeroportos, centráis elétricas, produdo 
animal, parques industriáis etc.) e alguns programas de 
gestáo de recursos da fauna e eliminad0 e tratamento 
de residuos. O procedimento consiste em tornar público 
esses projetos durante um período para consulta e 
^formado pública, em seguida, de acordo com a decisáo 
do ministro, procede-se a urna enquéte5 e urna mediando 

ou urna enquéte e urna audiencia pública, cujas 
conclusóes sao apresentadas ao ministro e, 
posteriormente, ao Conselho de Ministros para que seja 
tomada urna decisáo final.

O empreendedor comunica ao Ministério do Meio 
Ambiente e da Fauna a inten^áo de realizar um projeto. 
Em seguida, o ministro formula urna diretriz a partir das 
informados iniciáis fornecidas pelo empreendedor, 
contendo a natureza, o porte e o conteúdos dos estudos 
de impacto ambiental (E1A) que este deve realizar. O 
objetivo deste estudo é trabar um retrato preciso do 
projeto seus impactos e o meios propostos pelo 
empreendedor para minimizá-los e/ou mitigá-los. O EIA 
é o principal instrumento de planejamento, informado e 
auxilio para a tomada de decisáo, por isso deve conter 
informados claras e precisas que forne^am urna visáo 
gerai do projeto e suas conseqüéncias para o meio 
ambiente e a qualidade de vida da populado. Se o estudo 
de impacto for aceito, o ministro determina ao BAPE 
que dé continuidade ao processo.

O EIA é elaborado pelo empreendedor com ou sem 
consultores por ele contratados. Durante a sua 
elaborado, no entanto, o empreendedor deve manter 
estreito contato com o ministério a fim de que os 
elementos da diretriz sejam seguidos. O empreendedor 
pode enviar á Diredo de Avahado do Ministério do 
Meio Ambiente urna versáo preliminar do EIA para urna 
análise inicial, mas isso é facultativo. Um dossié contendo 
a versáo definitiva do EIA deve ser encaminhado a seguir, 
juntamente com urna versáo resumida e náo técnica, além 
do pedido de autorizado para a realizad0 do 
empreendimento.

O BAPE é um órgáo quase judiciário, diretamente 
subordinado ao ministro do Meio Ambiente e da Fauna, 
cujos membros sáo nomeados pelo govemo. Este órgáo 
tem como principáis objetivos propiciar a informado á 
populado e organizar e coordenar as audiencias 
públicas, etiquetes e media(;des (BAPE, 1995a). A 
informado ao público sobre os estudos de impacto e

5 A enquéte é um tipo de investigando conduzida por comissários nomeados 
pelo govemo. A gestao de urna parte dos negocios públicos, a administrando 
da Justina, materias importantes relativas á saúde e ao bem estar públicos 
podem ser objetos de urna enquéte, que temporfinalidade tornar transparente 
os processos de gestao (do meio ambiente, da administrando pública, etc.) 
para o bom governo da coisa pública. As audiencias públicas sempre sao 
acompanhadas de urna enquéte, embora esta possa também ser realizada 
independentemente daquela.
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sobre as ázoes do BAPE é feita através dos meios de 
comunicazáo, especialmente através de notas de aviso 
publicadas nosjornais. O BAPE possui também centros 
de documentafao em seus escritorios e ñas universidades 
de Laval (Québec) e de Québec (Montréal) que perro ítem 
a consulta da populado aos documentos e estudos de 
impacto ambiental, bem como abre centros temporarios 
de consulta ñas localidades afetadas (ou potencialmente) 
pelos projetos. O BAPE é responsável pela convocado 
do empreendedor, do requerente, e de outras pessoas cujo 
testemunho seja considerado necessário á audiencia. Caso 
o Bureau julgue importante conhecer o ponto de vista de 
algum ministério sobre alguma questáo, urna convocado 
é enderezada ao subministro do ministério 
correspondente.

Ao empreendedor cabe publicar urna nota sobre os 
projetos nos jomáis da regiáo onde o projeto será 
implementado. No período de consulta e informazáo á 
popula^áo o BAPE organiza urna reuniáo de informazáo 
na regiáo onde o projeto deve ser realizado, a fim de 
explicar á populadlo sobre os procedimentos de avalia^áo 
de impacto ambiental, sobre o seu papel no processo, 
bem como sobre o projeto em estudo. Os comentários 
das pessoas interessadas sao registrados num documento 
próprio nos centros de consulta e, ao final do prazo para 
os comentários, eles sao enviados ao ministro do Meio 
Ambiente.

No período de 45 dias diferentes grupos interessados 
(associazóes, comunidades, a municipalidade etc.) ou 
individuos podem solicitar urna audiencia pública ao 
ministro, expondo por escrito as razóes da solicita?ao e 
o seu interesse na regiáo afetada pelo projeto. "A 
audiencia pública, que implica grandes prazos e cusios, 
geralmente só é realizada para projetos importantes que 
sao questionados pela populando; em media, este 
procedimento ocorre para 35% dos projetos submetidos 
ao processo de avallando.” (Bursztyn, 1994: 143). Seo 
ministro julgar pertinente o pedido, o BAPE recebe um 
mandato para comandar a enquéte e a audiénciapública, 
que se realiza a partir da formazáo de urna comissáo, 
cujo presidente é designado pelo presidente do BAPE.
Os comissários também possuem poderes quase judiciários6 
que Ihes permite i) exigir o depósito de quaisquer documentos 
que tenham rela^áo com o projeto em causa, tornando-os 
¡mediatamente acessíveis ao público; ii) interrogar 
testemunhas; e iii) proceder investigares usando todos os 
meios legáis que julgarem necessários para descobrir a 

verdade (BAPE, 1995b). Apesar disso, mais do que 
condutores da enquéte, os comissários ajudam os cidadáos 
a compreender aspectos técnicos dos projetos em estudo, 
prestando assessoria aos interessados. Antes da audiéncia 
pública os comissários podem fazer um encontró 
preparatorio com o(s) requerente(s), a fim de delimitar o 
objeto principal da audiéncia (conteúdo) e explicar seus os 
procedimentos (forma). A audiénciapública deve se realizar 
em local acessível á populado, e é isso que determina o seu 
caráter público.

A audiénciapública tem duas fases que podem estender- 
se por vários días, consecutivos ou nao. Contudo, há um 
tempo mínimo de 21 dias entre a primeira e a segunda 
fase. Na primeira fase ocorre todo o processo de 
informazáo á populado e á comissáo sobre o projeto e 
seus impactos, a segunda fase visa recolher as opinióes 
do público sobre o projeto.

Na primeira fase, o requerente da audiéncia pública é 
chamado a explicar os motivos da requisito e o 
empreendedor esclarece o seu projeto e as repercussoes 
previstas sobre o meio ambiente. Em seguida, alguns 
convidados pela comissáo podem responder aos 
questionamentos dos comissários e da populado, a fim de 
que as informazóes sobre o projeto sejam o mais completas 
e compreensíveis possível (BAPE, 1995c). Náo há debate 
durante estas reunióes, somente a retificazáo de aspectos 
que náo tenham sido devidamente esclarecidos. Esta fase 
pode durar de 4 a 5 sezóes de 4 horas cada urna.

A segunda fase compreende a audiéncia dos relatórios 
(o BAPE sintetiza as informazóes da fase anterior ) e 
tem inicio 21 dias após a primeira fase. Durante este 
tempo, as pessoas se preparam para fazer suas 
exposizóes, recorrendo aos estudos de impactos e demais 
documentos do projeto, bem como ás transcrizóes das 
fitas das sessóes da primeira fase, que se encontram 
disponíveis nos centros de consulta. Nesta segunda fase, 
qualquer pessoa pode apresentar um relatório ou 
notificazáo (memoire) contendo informazóes relevantes, 
observazóes e/ou sugestóes sobre o projeto, expondo suas 
opinióes sobre os estudos, o projeto ou qualquer outro 
documento do dossié. Caso náo queira expo-lo oralmente, 
basta comunicar ao secretário da audiéncia pública e

6 No que diz respeito aos procedimentos relativos ao exame de depoimento 
de testemunhas, os comissários possuem os mesmos poderes de um juiz da 
Corte Superior. Esses poderes sao regulamenlados pela Lei sobre as 
Comissdes de Enquéte <Lois Refondues du Québec/ 



as diversas instancias governamentais, como governos 
centráis, governos estaduais, municipalidades, entidades 
públicas e empresas estatais, mas também outros agentes 
sociais, como empresários, organizares nao 
governamentais e cidadáos interessados na preservado 
do meio ambiente e no desenvolvimento sustentável.

Os governos dos países periféricos, que tinham como 
ideal de sociedade os países centráis eram, naquele 
momento, incapazes de qualquer reflexáo crítica sobre o 
modelo de desenvolvimento capitalista, que ademáis os 
condenava á condi<?áo dependente e subdesenvolvida. 
Assim, em sua grande maioria, assumiram urna postura 
que se poderia chamar de desenvolvimentista, relegando 
as questóes ambientáis a um plano secundário1. Por esta 
razáo, a Conferencia teve repercussáo restrita entre os 
países do Terceiro Mundo. Apesar disso, pode-se dizer 
que o procedimento de Avalia^áo de Impacto Ambiental 
(AIA), adotado por vários países, foi um dos 
desdobramentos da Conferencia de Estocohno.

Em meados da década de 1980, a assun^áo da questáo 
ambiental por parte do Banco Mundial (BIRD), em 
virtude das repercussóes dos impactos sócio-ambientais 
dos grandes projetos e empreendimentos, reforsou o 
I¡cencíamente como um instrumento eficaz de gestáo do 
meio ambiente. Além disso, como agente fmanciador, o 
BIRD podia pressionar os países que recebiam seus 
financiamentos a adotarem tal procedimento.

Ao longo dos anos 1970 e 1980 vários países 
empenharam-se em constituir urna política ambiental 
consistente que invocasse para o Estado a 
responsabilidade pela qualidade ambiental.

3. A EXPERIENCIA AMERICANA

Os Estados Unidos foram o primeiro país a adotar urna 
sistemática institucionalizada de avalia^áo de impacto 
ambiental, através da promulgado do Nalional 
Environmental Policy Act of1969 (NEPA) em 1970. O 
NEPA foi concebido como um estatuto político que, 
apesar de impor relativamente poucas exigencias 
substantivas2, seria capaz de gerar efeitos de longo

posifSo defendida pelo governo brasileiro na Conferencia, bem como 
Por outros governos de países periféricos evidenciou esta problemática, vis- 
° que deixou claro que se a poluifáo era o prefo a pagar pela 

‘Pdustrializafáo e pelo desenvolvimento, o Brasil eslava pronto a pagá-lo de 
bom grado.

alcance por meio da criazao procedimentos. A base deste 
estatuto é o envolvimiento de todas as agencias 
governamentais e institui^Óes do Estado para a 
incorporado de diretrizes de protejo ao meio ambiente 
em todas as grandes ázoes federáis, legislado e processos 
de intervendo no meio ambiente. Ao exigir das agencias 
federáis a reuniao de informafóes acerca das 
conseqüéncias ambientáis de ázoes propostas, 
considerando os impactos ambientáis dessas abetes, tais 
agencias seriam capazes de tomar decisóes ambientáis 
mais consistentes, fomentando boas ázoes públicas 
através de decisóes fundamentadas.

O mais importante ordenamento do NEPA é o que exige 
que as agencias federáis incluam em urna declarado 
detal hada (Environmental Inipact Statement - EIS ou 
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA) para todas as 
propostas de legislado e outras ázoes federáis que possam 
afetar significativamente o meio ambiente. Segundo Bursztyn 
(1994), os documentos resultantes desta declarado tém se 
mostrado bastante eficazes, especialmente no que tange á 
participado da populado na tomada de decisao pelos órgaos 
públicos, através das audiencias públicas.

O El S deve descrever a a?áo proposta, discutir o impacto 
ambiental da ado e analisar alternativas para esta ad°> 
fornecendo as agencias governamentais e ao público 
informades importantes para urna tomada de decisao 
bem fundamentada. A exigencia do EIS tem sido chamada 
de ordenamento “forjador da ad°” (action-forcing) do 
NEPA, porque ele “obriga” as agencias a considerar as 
conseqüéncias ambientáis de suas ázoes.

Aplicando-se básicamente as ázoes governamentais, os 
ordenamentos do NEPA logo alcanzaran) as atividades 
da iniciativa privada dependentes de autorizazóes e/ou 
financiamentos do governo. Na verdade, a Declarazao 
da Política Nacional do Meio Ambiente (Declaration of 
Nalional Environmental Policy) apresentada pela leí, já 
induzia o envolvimento de todos os setores sociais, 
políticos e económicos da sociedade americana, ao firmar 
um compromisso ínter-temporal entre as gerazóes de 
americanos no empenho pela preservazao da qualidade 
ambiental, conforme mostra o trecho a seguir:

2 Estatutos ambientáis mais con hec idos, tais como Clean Air Act, Clean Water 
Act e Resourcc Conservation and Recovery Act, impoem muito mais exigencias 
e controles sobre os emprendedores e agentes sociais de um modo geral 
(Bursztyn, 1994).
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“O Congresso (...) declara que é política continua do 
governo federal, em cooperando com os governos 
estaduais e locáis, e outras organizares públicas e 
privadas afins, usar de todas as medidas e meios 
possíveis, incluindo assisténcia técnica e financeira, de 
maneira calculada para fomentar e promover o bem 
estar geral, criar e manter condifdes sob as quais o 
homem e a natureza possam existir em harmonía 
produtiva, e preencher as necessidades sociais, 
económicas e outras das geranóes presentes e futuras 
de americanos. ” (NEPA, 1997)

A fim de subsidiar a participad0 da populado, a 
legislad0 americana prevé um conjunto de mecanismos 
de comunicado e informado3, tais como “apublicando 
de urna nota de intennao de realizar o estudo de impacto 
ambiental, declarando de impacto nao significativo, 
publicando de urna nota de recebimento no Registro 
Federal e elaborando de um documento público sintético 
que informa a decisao. ” (Bursztyn, 1994: 94)

3 Em vários estados da federando americana a legislando também garante 
ampio acesso do público as informantes e decisoes ambientáis sobre projetos, 
empreendimentos e atividades. No Estado da Florida, por exemplo, a 
legislando garante ápopulando o acesso “á elaborado de regras administra* 
tivas e de procedimento” no processo decisorio ambiental, bem como faculta 
o acesso aos editáis de audiencias públicas e informantes sobre quaisquer 
atividades de planejamento, re-zoneamento e alterantes de uso do solo, ven­
da de térras públicas, construndo e ampliando de estradas, manejo do solo e 
da agua, tratamento de esgotos e residuos perigosos, etc. Os principios que 
garantem legalmente a participando pública e o ampio acesso as informantes 
oficiáis estao contidos na Le i de Governo Abe río (Florida Govemment-in-the 
Sunshine Law> que exige reunióes abertas ao público para todas as entida­
des e órgao públicos e a Le i dos Arquivos Públicos que abre os arquivos de 
agencias públicas á inspendo pública. Ambas as leis sancionadas pela
Assembléia Estadual em 1967, tem sido aprimoradas ao longo dos anos 
estendendo-se atualmente aos processos decisorios ambientáis. No ámbito 
federal, o Ato de Liberdade de Informando de 1966 tornou disponível ao 
público todos os documentos federáis, enquanto o Ato do Governo Aberto 
de 1976 tornou obrigatórias a realizando de reunites públicas para cerca 
de sessenta órgaos federáis. (Klein, 1995)

A agencia governamental EPA (Environmental 
Protection Agency) tem a responsabilidade de identificar 
as pessoas e grupos interessados nos projetos, 
informando-os sobre as audiencias e reunióes públicas, 
bem como facilitar o acesso aos documentos ambientáis. 
A participad0 da populad0 tem lugar em vários 
momentos: i) na etapa do scoping, quando o conteúdo 
do E1S é definido e na qual os pontos conflitantes sao 
negociados entre os interessados; ii) na integrad0 dos 
comentarios da primeira versao do E1S; iii) no período 
de 30 dias após a entrega do EIS á EPA, no qual a 

popula?ao pode intervir e manifestar sua opiniáo; e iv) 
na audiencia pública realizada antes da publicado da 
versao final do EIS.

Este processo ocorre inteiramente antes da tomada de 
decisao de realizar o empreendimento. A audiencia 
pública nao é obrigatória por lei, mas é incentivada 
sempre que os estudos apresentem pontos conflitantes e 
quando haja solicitafáo de algum departamento 
ministerial (Bursztyn, 1994:95).

Os tribunais também desempenham um papel importante 
no controle do processo de avalia^áo ambiental, 
especialmente em relafáo ao emprego correto do 
procedimento de avaliafao e suas modalidades de 
aplicado4. Os tribunais também sao fundamentáis no 
controle social que se faz de forma indireta, porém forte, 
por parte da populado e de grupos interessados.

Em sintese, o NEPA, foi instituido como um 
mecanismo de regulado e resolufáo dos conflitos 
ambientáis. Como fundamento da política ambiental 
americana, este instrumento legal procurou incorporar 
o componente ambiental ao processo decisorio de 
formulado e implementa^áo de políticas e demais 
a^óes governamentais. O NEPA foi concebido para 
estimular o envolvimento da cidadania ñas questóes 
ambientáis e a aprova^áo de outros estatutos 
ambientáis. Neste sentido, viabilizou a resolufáo de 
grande parte dos litigios ambientáis que se tornaram 
característicos da arena ambiental nos EUA. Ao 
introduzir a variável ambiental desde o inicio no 
processo de tomada de decisao, o NEPA tinha como 
objetivo fundamental a limitado dos conflitos 
potenciáis entre os agentes sociais evitando, assim, 
possíveis atrasos na realizad0 dos projetos e 
empreendimentos. Na verdade, a lei americana tornou- 
se um poderoso instrumento para a viabiliza^áo dos 
projetos e empreendimentos, já que atenúa os conflitos 
ao facilitar a participado de todos os agentes sociais 
públicos e privados interessados ñas discussóes e 
decisoes sobre os processos que envolvem múltiplos 
interesses, como os projetos que interferem ñas 
dinámicas ambientáis.

4 Segundo Bursztyn (1994), isto se deve a um processo exterior e anterior ao 
NEPA. cujo cerne é a preocupafdo política de controlar o poder discricionário 
das agencias governamentais.
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O aperfeifoamento da estrutura institucional se deu com 
a criado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) em 1989 como 
órgao executor da política ambiental no ámbito federal 
e, posteriormente, com a criad0 de urna pasta ministerial 
exclusivamente para tratar do meio ambiente - o 
Ministerio do Meio Ambiente, em 1992.

Em 1997, esta pasta ministerial passou a desempenhar 
um importante papel na implementad0 e gestáo da 
política nacional de aguas, através do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos’ e dos consorcios 
de bacías hidrográficas. Desta forma, a administradlo 
federal do meio ambiente alcan?ou urna complexa 
arquitetura institucional, composta pelo Ministerio do 
Meio Ambiente como órgao superior, pelos órgáos 
colegiados que constituem órgáos consultivos e 
deliberativos específicos; pelos órgáos específicos 
singulares, dos quais fazem parte cinco secretarias da 
administrado direta e um instituto de pesquisas; pelas 
entidades vinculadas - urna autarquía responsável pela 
execufáo da política nacional de meio ambiente e urna 
empresa pública; e urna agencia governamental. Esta 
estrutura está vinculada a dois importantes sistemas de 
gestáo do meio ambiente: o Sistema Nacional de Meio 
Ambiente e o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos. A Figura 1.1 mostra o ordenamento 
institucional ambiental do Brasil.

5.1. As audiencias públicas como mecanismos de 
participado da sociedade na gestáo ambiental

Existem dois tipos de audiencias públicas no Brasil: as 
audiencias legislativas e as audiencias administrativas. 
As primeiras sáo convocadas pelas Cámaras Legislativas 
nos diversos níveis govemamentais (municipal, estadual, 
federal e distrital), sendo regidas por normas próprias 
dessas cámaras e servem como mecanismos de consulta 
pública sobre matérias legislativas como projetos de leis, 
especialmente os de grande repercussáo social. As

<4 Iguns governos subnacionais já possuiam sistemas, aínda que precarios, 
de licenciamento ambiental, é o caso dos estados de Sao Paulo (Lei estadual 
n° "7, de 31.05.1976), Rio de Janeiro (Decreto estadual n° 1.633, de 
21 12.1977) e Minas Gerais (Lei estadual n° 7.772, de 08.09.1980). (Mello, 
1992).

audiencias públicas administrativas, por sua vez, sáo 
convocadas por diferentes órgáos públicos do poder 
executivo e podem ser de dois tipos: as audiencias 
públicas institucionalizadas, que fazem parte dos 
instrumentos oficiáis de gestáo e ocorrem em de processos 
administrativos específicos, sendo regidas por normas 
que vinculam sua realizado ao andamento do processo; 
e audiencias públicas náo institucionalizadas, que sáo 
convocadas pelos órgáos da administrado como 
mecanismo de consulta pública para discutir 
determinados temas como tarifas e instrudes normativas, 
mas sáo totalmente facultativas. Neste artigo 
abordaremos apenas as audiencias públicas 
institucionalizadas no processo de licenciamento 
ambiental9 10.

9 A Lein‘ 9.433, de 08 01.1997, instituiu a Política Nacional de Recursos
Hídricos e criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

As audiencias públicas surgiram na política ambiental 
brasileira como urna evolu^áo no processo de constituido 
de instrumentos para a gestáo ambiental. O CONAMA 
através da Resoluta» 001/86, instituiu as audiencias 
públicas como urna das etapas do licenciamento 
ambiental, a fim de servir como veículo para 
esclarecimento do público acerca do projeto em causa, 
seus impactos ambientáis e discussáo do Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA). Na primeira abordagem as 
audiénciaspúblicas foram concebidas como mecanismos 
de informafáo/esclarecimento que poderiam ser 
opcionalmente adotados pelos órgáos licenciadores 
ambientáis, se estes julgassem necessário ou conveniente. 
Posteriormente, através da Resolufáo CONAMA 009/ 
87, as audiénciaspúblicas tornaram-se parte integrante 
do licenciamento ambiental" e tiveram seu papel 
reformulado. As audiéncias públicas tornaram-se 
oficialmente mecanismos institucionais e formáis de 
participado e passaram a ter a atribuido legal de discutir 
oconteúdodos RIMAs e dirimir dúvidas a seu respeito, 
constituindo-se como fontes para o recolhimento de

,ü O licenciamento ambiental é um processo administrativo que compreende 
a emissao de tres tipos de l ícenla por parte dos órgáos licenciadores: Licenqa 
Previa (LP), Licenna de Instalando (Ll) e Licenna de Operando (LO). A 
sociedade só é oficialmente chamada a participar do processo de 
licenciamento previo ambiental (Resolundo CONAMA 006/87, modificada 
pela Resolundo CONAMA 237/97).

“ Alguns estados, como Sao Paulo, possuem tambemos "audiéncias previas”, que 
sdo um tipo especial de Audiéncias Públicas convocadas antes da elaborando dos 
Estudos de Impacto Ambiental. A realizando dessas audiéncias tem como objetivo 
estabelecer parámetros acordados entre os segmentos sociais interessados no 
empreendimento em questaopara a realizando dos estudos ambientáis, reduzindo, 
destaforma, o potencial de conflitos. 
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críticas e sugestóes a fim de subsidiar o parecer final 
emitido pelo órgáo responsável pelo licenciamento 
ambiental do projeto em questáo. A legislado, contudo, 
prevé seu uso somente nos casos de empreendimentos 
que tenham como exigencia a elabora^ao de Estudos de 
Impacto Ambiental (EIA) e respectivo RIMA; a discussao 
dos demais documentos técnicos exigidos para o 
licenciamento ambiental nao implica a realizado de 
audiencias públicas'2. Assim, embora nao tenham 
perdido totalmente o caráter facultativo, visto que nao 
sao exigidas em todos os procedimentos administrativos 
de licenciamento, as audiencias públicas deixaram de 

ser urna op?ao exclusiva dos órgaos licenciadores para 
se transformar em urna op?ao tanto institucional como 
também da sociedade civil organizada e/ou dos cidadaos 
de alguma forma interessados na obra ou 
empreendimento. A partir de entao, a solicitado de 
audiencias poderia ser feita pelos órgaos licenciadores, 
por outros órgaos da administrado, pelo Ministério 
Público, por empresas, por ONGs, por instituidles 
representativas da sociedade a até por petifáo assinada 
por 50 (cinqüenta) ou mais cidadaos. Desta maneira, as 
audiencias públicas tomaram-se potencialmente um 
instrumento público de controle social da gestao ambiental.

Figura 1 - ORDENAMENTO INSTITUCIONAL AMBIENTAL DO BRASIL (2001)

Órgdos 
colegiado* 

consultivo* e 
deliberativos

Entidades 
vinculada* Agtncla

OBS: Elaborando própria
Fontes: Leis: 6.938/81, 9.433/97; e 9.984/00; Medidas
Provisórias: 813/95 e 1795/99

,2Alguns estados como Sao Paulo e Minas Geraispreveem a realizando de audiencias 
públicas emprocessos que nao exigem ElA/RIMAs, se o órgáo ambiental julgar 
necessário.
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Do ponto de vista da legislado ambiental brasíleira, as 
audiencias públicas sao o principal momento de 
concretiza?áo do discurso participativo da sociedade ñas 
questóes ambientáis: a participado da sociedade se 
esgota neste mecanismo. A sociedade aparece na 
legislado como “meio ambiente impactado” (Vainer, 
1993) e como participante das audiénciaspúblicas. Tal 
central idade gera urna série de expectativas nos agentes 
sociais e institucionais envolvidos.

Na perspectiva legal/institucional, as audiénciaspúblicas 
atendem principalmente a tres objetivos:

• informando á sociedade sobre os aspectos mais 
importantes do projeto em questáo;

• recolhimento de críticas e sugestoes sobre o projeto 
para subsidiar a tomada de decisáo sobre o 
licenciamento; e

• efetiva participando da sociedade no processo de 
licenciamento ambiental dos empreendimentos.

Os órgaos licenciadores ambientáis dos estados da 
federado - e o IBAMA, nos casos determinados pela lei 
- sao responsáveis pela preparado e coordenado das 
audiéncias públicas. Após receber o E1A/RIMA do 
empreendedor, o órgáo ambiental deve fixar em edital 
Público um prazo nao inferior a 45 dias para que os 
•nteressados solicitem formalmente a audiencia. Esta, 
contudo, só ocorre após a análise prévia do EIA/RJMA 
e demais documentos técnicos pelo órgáo licenciador 
arnbiental. A divulgado das audiénciaspúblicas é feita 
através de diários oficiáis e/ou diarios de grande 
circulado na área de influencia do empreendimento ou 
de realizado das audiéncias. Cada órgao licenciador, 
no entanto, pode estabelecer os meios de divulgado 
adequados a cada caso.

A realizado da audiénciapública, urna vez solicitada tem 
efeito vinculante e condiciona a concessáo da tícenla 
ambiental, ou seja, sua náo realizado invalida qualquer 
'•cenca porventura concedida. As opinióes recolhidas e os 
documentos apresentados por escrito no transcurso das 
audiénciaspúblicas devem ser considerados pelos órgaos 
ambientáis como insumos para a tomada de decisáo.

A capacidade potencial de influenciar o parecer final de 
concessáo da Iícenla faz com que as audiénciaspúblicas 
no Brasil tornem-se “arenas” de urna disputa política 

entre múltiplos agentes sociais, portadores de diferentes 
concepdes e representa?óes sobre o mundo material e 
sobre a apropriafáo do territorio. Sendo o espado de 
confronto dessas diferentes concep^óes e, ao mesmo 
tempo, o espado para a tentativa de resolver 
institucionalmente os conflitos, as audiénciaspúblicas 
fazem parte de um “campo político” onde se desenvolve 
urna complexa articulado de discursos que acionam 
diferentes lógicas de concepto e apropria^áo do territorio 
e de seus recursos, através dos quais se explicitam 
diferentes interesses económicos, políticos, ambientáis, 
sociais e culturáis.

No estudo sobre a realizado de audiénciaspúblicas no 
licenciamento ambiental das Usinas Hidrelétricas de 
Tijuco Alto e Irapé, na regiáo Sudeste do Brasil (Lemos, 
1999a), constatou-se que há um disputa entre os agentes 
sociais pelas condides de realizado das audiéncias, que 
sugere que o dominio sobre o espado físico na realizado 
das audiéncias públicas pode interferir nos resultados 
do processo administrativo.

A despeito de sua institucionalizado apontar para urna 
tentativa de buscar consensos que viabilizem a realizado 
dos empreendimentos e atividades que atuam sobre o meio 
ambiente e recursos naturais, as audiéncias públicas 
ocorrem num ambiente conflituoso, no qual sáo 
confrontados agentes sociais e institucionais com 
diferentes interesses e capacidades para influenciar as 
instancias decisorias.

Do ponto de vista dos empreendedores, a participado da 
sociedade no processo de licenciamento ambiental é vista 
como urna oportunidade de legitimar o empreendimento 
frente áopiniáo pública. A participado da sociedade reforja 
acredibilidade do processo de licenciamento ambiental, bem 
como do empreendimento e da própria empresa. Assim, 
todos os recursos sáo empregados pelos empreendedores 
para transformar a participado da sociedade num meio de 
viabilizar o empreendimento, tal como foi originalmente 
concebido. Urna vez que as audiéncias públicas tenham 
sido solicitadas, os empreendedores procuram criar 
condi<;oes para que elas assumam seu “papel legitimador”, 
desenvolVendo urna série de estratégias e mecanismos para 
controlar as condi^oes de participado da sociedade.

Do ponto de vista das populades locáis, que muitas vezes 
lutam pela sobrevivéncia do seu modo de vida, as 
audiéncias públicas representam um momento 

Gestión y Ambiente - Volumen 4 - Número 2 - 2001
63



importante, pois oferecem urna oportunidade para o 
aperfeifoamento de formas de organizado e da 
mobilizafáo da populado para discutir e propor solu^óes 
para problemas locáis relacionados á ocupa^ao do 
espado, á preservado do meio ambiente e á apropriado 
dos recursos naturais. Apesar de nao ter caráter 
deliberativo, as audiencias podem influenciar a tomada 
de decisáo dos técnicos que analisam o processo de 
licenciamento no que se refere ao estabelecimento dos 
“condicionantes”13 para a obten^ao, por parte do 
empreendedor, das licen^as subseqüentes. Além disso, 
as audiencias públicas podem gerar compromissos entre 
o empreendedor e a sociedade com o aval do Estado, 
representado pelos órgaos licenciadores. Medidas como 
a garantia de reassentamento das familias deslocadas 
dentro de condifóes aceitáveis ou favoráveis aos 
deslocados, amplia^áo de medidas mitigadoras 
ambientáis e sociais, compensares financeiras a 
municipalidades e comunidades, beneficios comunitarios 
como construQáo de escolas ou programas de educa<?áo 
ambiental podem ser fácilmente acordados antes, durante 
e depois das audiencias em fun^ao do efeito de 
publicidade do processo. A publiciza^ao de 
posicionamentos por parte do empreendedor, do poder 
público e dos agentes sociais, permite o estabelecimento 
de patamares futuros para as negocia^óes.

13 O “condicionantes ” sao medidas que o órgdo ambiental impoe como condado 
para que o empreendedor possa prosseguir com o empreendimento e obter as 
¡Ícenlas subseqüentes. O nao cumprimento dos condicionantes pode gerar 
multas ao empreendedor e até a cassa^ao da lÍcenla recebida. Dentre estas 
medidas, pode-se citar a realizando de estudos complementares, a realizando 
de projetos sociais, a criando de urna área de protendo ambiental, a realizando 
de determinados investimentos, andes reparadoras ao meio ambiente, 
indenizandes etc.

Assim, os grupos sociais interessados no empreendimento 
disputam entre si pela legitimidade sobre o evento e sobre 
seu processo de realizado. Como o embate se dá num 
momento definido - a audiencia pública consiste num 
confronto entre agentes sociais com diferentes interesses 
com día, hora e local marcados - o dominio do espado 
torna-se um elemento real de controle, sendo um objeto 
específico de disputa. Dependendo de como, onde e 
quando as audiencias públicas se realizam, sao 
configuradas retardes de for?a diferenciadas entre os 
setores sociais interessados que podem influenciar os 
rumos do projeto e dos conflitos em torno do 
empreendimento. Neste sentido, as audiencias públicas 
conformam espatos de lutas específicas pelo dominio 
das condi^óes simbólicas e materiais de realizado da 

participado oficial e da legitimado desta participado 
no processo de licenciamento ambiental (Lemos, 1999a).

Por outro lado, o resultado das audiencias dependerá 
diretamente de como, no desenvolvimento do processo, 
cada agente social ou institucional age, de acordo com 
os significados e expectativas que atribuí as audiencias 
públicas. Em outras palavras, o resultado das audiencias 
públicas está relacionado á capacidade de cada agente 
de: a) formular um discurso afirmativo, coerente e 
persuasivo sobre sua visao do empreendimento; b) fazer 
alianzas e coesionar forjas políticas; c) utilizar 
instrumentos de pressáo; d) enfrentar os adversários em 
condi^óes equivalentes; e e) influenciar os tomadores de 
decisáo oficiáis. Sao as condifóes objetivas da própria 
luta no conflito em torno do empreendimento que váo 
favorecer o controle e a submissáo dos agentes sociais 
ou o surgimento e a expressáo de novas subjetividades 
no processo de realizado de audiencias públicas.

6. CONCLUSÓES

A partir dos anos 1970 as preocupares com o 
esgotamento de fontes nao renováveis de energía e outros 
recursos naturais, assim como a degradado da qualidade 
ambiental decorrente da disposifáo problemática de 
dejetos, foram incorporadas de forma cada vez mais 
abrangente no debate público e na legislafáo, 
principalmente nos países desenvolvidos. Sob a influencia 
dessa nova preocupado mundial, vários países se 
prepararam para atuar mais diretamente na regulado 
do espado ambiental através da constituido de políticas, 
normas e legislares específicas, além da criado de 
instrumentos de gestáo e controle ambientáis. Houve urna 
generalizad0 do uso de procedimentos de avallado de 
impacto ambiental (AIA) como instrumentos de gestáo 
ambiental, bem como da institucionalizad0 de 
mecanismos de participado da sociedade na discussáo 
dos projetos e empreendimentos com significativo 
impacto ambiental.

No ámbito do estabelecimento dos instrumentos legáis e 
normativos como elementos de gestáo ambiental, o 
emprego dos mecanismos participativos nos EUA, mostra 
urna amplitude muito maior do que o inscrito na lei 
ambiental brasileira. Na política americana, a 
participado dos interessados (empresas, entidades da 
sociedade civil, grupos sociais e populado em geral) 
nos diferentes momentos do procedimento de avalia^áo 
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ambiental está assegurado a partir de urna fase bastante 
precoce do processo, facilitando a rápida tomada de 
decisáo, a negociará© entre os agentes sociais e a 
atenuafáo dos conflitos (objetivo primordial da política 
naquele país). Além disso o procedimento envolve além 
dos empreendimentos públicos e privados, projetos, 
programas, leis e políticas públicas que possam afetar 
ao meio ambiente.

No caso da provincia de Quebéc, é a própria natureza 
dos instrumentos formáis de informa^ao e participa^áo 
da populafáo que ganham destaque, a medida que 
encontram-se bastante avanzados e consolidados nos tres 
mecanismos básicos que se mesclam no processo de 
tratamento público dos problemas ambientáis: a enquéte, 
a audiencia pública e a mediando. Apesar do avanzo 
desses instrumentos, contudo, o caso canadense apresenta 
urna participará© tardía em reíanlo á tomada de decisáo 
sobre a realizado do empreendimento em si, visto que a 
popula?áo só pode se manifestar quando o 
empreendimento já é um fato consumado, náo podendo 
participar da decisáo sobre a conveniencia da sua 
realizado ou náo. Neste aspecto, o processo assemelha- 
se ao caso brasileiro.

Conforme foi apontado anteriormente, a audiencia 
pública é o único momento em que formalmente é 
garantida a participafáo da sociedade no processo de 
avalia?áo ambiental. As audiencias ocorrem somente 
quando o EIA/RIMA já passou por um ampio processo 
de análise por parte do órgáo licenciador ambiental, o 
que significa que já foram discutidas as alternativas de 
construfáo e localizado do empreendimento, já foi 
definida técnicamente sua área de influencia etc. Do ponto 
de vista da legislado ambiental, a audiencia pública é o 
momento de apresentado pública do empreendimento 
aqueles que seráo atingidos, os quais só entáo conheceráo 
oficialmente aquele que os está afetando e transformando 
completamente as suas vidas. É claro que a “noticia” 
sobre o empreendimento e a própria convocado da 
audiencia faz com que alguns dos possíveis interessados 
tenham um contato prévio, mas do ponto de vista do 
Processo administrativo o contato face-a-face entre a 
sociedade e o empreendedor ocorre somente na audiencia 
Pública. Este processo tardio, bem como a insatisfa^áo 
da sociedade e de alguns órgáos e instituid65 (públicas 
e privadas) com os resultados das audiéncias públicas, 
com as respostas aos questionamentos propostos e com 
as explicares sobre os empreendimentos, tem levado a 

urna constante reivindicado de realizado de audiéncias 
em outros momentos do processo da avalia^áo ambiental 
dos projetos e empreendimentos, bem como tem motivado 
recursos aos tribunais através de inquérito civil e a$ao 
civil pública, tendo o Ministério Público como seu 
principal protagonista.

Assim, pode-se concluir que a existencia de instrumentos 
legáis e institucionais de participado potencialmente 
avanzados náo é suficiente para criar o ambiente 
favorável a efetiva participado da sociedade nos 
processos de gestáo ambiental. Para isso, é necessário 
também que as condi^óes de participado de todos os 
interessados tenham sido estabelecidas e sejam 
resguardadas, especialmente num quadro em que há urna 
distribuido diferenciada e desigual de poder entre os 
agentes sociais envolvidos.
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